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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 030/2020
pRecÃo rlsrRôNlco N" oo7/2020

PROC'ESSO N" O"I{/2020

v^l.lD^DE l2 IDOZE.) !lI.SUS

Pelo presente insrrumenro o MUNICÍPIO DE SANTO anfÔxIo DO LESTE. por intermédio da
Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCI^D()R. neste ato representado pelo Preieito
Municipal em Exercício o ST.MIGUEL JOSE BRUNETTA. brasileiro. casado. portador da Cedula
de Identidade - Registro Geral N" 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa I-isica do
Ministério da Fazenda sob o No 326.034.369.53, residente e domiciliado a Rua das Araras. N" 587.
Bairro C'entro. CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT, RESOLVE registrar
os preços da empresa NOVASLIL COMERCIO DE PROD[IT()S HOSPITALARES LTDA-EPP,
pessoa.juridica inscrita no CNPJ soh n" 14.595.715'0001-8.1. conr sede na Rua Augusto Berticelli. n"
(r7. bairro Centro Barâo de ('ote,uipe - ItS - ( l:l): 99.7-10-0(X). nestc ul() rcprescntaclo pela sticia
proplictária Sra. .lacilde 'fonin. brasileila, portaclora da Ccdula.lc lndenidadc- RG dc n''.10,5118-+0ltl-+

SSP/PR e CPF de n' 93 I .959.580- I 5, de acordo com a classificação por ela alcançada no certame enl
epígrafe. atendendo as condiçôes previstas no Edital do Pregão Eletrônico n" 00712020 e nesta Ata
tie Registro de Preços. su.ieitando-se âs partes às normas constantes Lei n" 8.666. de 2l de .lunho de
l99i e suas altrlações. no Decreto n.o 7.892. de 2,1 de.ianc-iro dc 2013. c em conformidadc corn as

disposiçt)es a seguir:

r. OBJETO DA LTCTTAÇÁO

l.l. Futura e eventual aquisição de medicamentos, insumos e materiais hospitalares destinados
â mànutenção do fundo municipat de saúde, não obrigando ao ORGÀO a firmar contratações nas
quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específica para aquisiçào do(s) ob.ieros(s).
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preÍêrência de
fomecimento. em igualdade de condições.

1.2. As especiticações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa
ao edital do Pregâo Eletrônico n" 007i2020. parte integ,rantc desta ARP. elaborado pela (.'tnrrul dc
(' Lt ntltru.s desta Pretêitura.

cr.Áusul-A sEcuNDA - DA VrGÊNCIA DA ATA DE REGTsTRo DE pREÇos.

2.0. A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura. podendo ser
prorrogada na t'orma da Lei.

2.1 . Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. qualquer (irgào ou I-.ntidade da .Adnrinistraçào
poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatôri«r. mediante prévia
consulta ao Orgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

erenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Munici2.2. O g
atrar es da Secletalia Municipal de Administração

pal de Santo Antônio do Leste.
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clÁusula mRCEIRA - Do PREÇos E DA§ ESPECIrtcnÇÔas.

3.0. O valor da presente Ata e de R$ 1.742.80 (Três mil Setecentos e quarenta e dois reais e oitenta

centavos).

c-r-Ár:sttr-,q, euAR'I'A. Dos LocAls E pRAZo DE ENInEGA

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer o objeto no prazo máximo de l0 (dez) dias

corridos, a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não Íbrnecimento ensejará em

sanções previstas em lei.

{.2, A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitura. e em conformidade
conr as especificações constantes nesse Termo ReÍ'erência e no Edital de Licitação;
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a) Olerecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Ettnrar os pagamentos nas condições e prazos estipulado;:

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçâo e Í'iscalização do ob.ieto destc lnstrullrcnto:

d) Notificar. por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
lbmecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir duranle a sua execução. para fins de ajuste ou
suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou ent parte. os serviços executados tbra das
especifi cações deste Edital.

( r. \t sUr..\ sE'ilMA - DAs oBRr(;^ÇÔES D^ ('ON.t',R.\'t'^r),\

a) Executar os serviços do objeto destc cename nos tcnlros cstabelecidos no Edital de t.icitaçào e
seus anexos, especialmente os previstos no Tenno de Retcr'ênciu:

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido:

c) Apresentar. junto com a Nota Fiscal. os docunrentos quc comprovent a regularidade com a
Segulidade Social (CND). o FCTS (CRF) e quiração de rr.ihutos e conrr.ihuições nrunicipais:

d) Prestar esclarecimentos que lbrem solicitados pela PR[:

ó

05Und, Orçamcntária
I 0.303.50 r 9.2 l 70
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atender prontamente;
l:l I t Jll. A. cuias reclanraçôes se ohriga a
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e) Assumir, ainda. a responsabilidade por todas as providúncias e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho quando. em ocorência da espécie. ftrrenr r ítinras os

seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles. ainda que

ocoridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmeúe. o objeto a ser contratado. sem a devida
anuência da PREFEITURAI

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto. de acordo conr os artigos 12. l3 e
17 a27.do Código de Defesa do Consumidor (Lei n"8.078.de 1990):

h) Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

i) Para aquelas emprcsas que utilizarem dos critérios de desempate. tais corrdições dererào ser
mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanlo à qualidade dos produtos
c serviços Íbrnecidos. benr como eÍ'etuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável. portanto, Íbra das
especiÍicações técnicas e padrões de qualidade:

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados. em decorrência da presente relaçào
contratual. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompaúamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

) Assunrir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultanles da ad.iudicaçào desta
icitaçào:

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao objeto da presente
licitaçâo:

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência
ou que âpresentar det-eito ou imperf'eição. sem qualquer ônus para a CONTRATANTE:

o) Responsabilizar-se pelo transpo!'te dos produtos de seu es(abelecimento até o local detelnrinado
pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento. e também pelo ônus decorrente de
despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante,
deverá estar devidamente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos
ofeÍados, não podendo apresentff deficiências técnicas, cont'orme as exigências deste Termo e da
licitação. reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) C'urnprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançôes administratir as:

( r..ir st 1..\ ()t'l A\ .\ - Do p.\(;.\\rr.-\l o
8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução nrensal. será efetuado em até 30 (trinta)
dias após a enlregâ da nota fiscal devidamente atestada pelo setor compelente. mediante controle
cmitido pelo fomecetlor:

.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscalltàtura. descrição do serviço prestado. o
número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser leito o pagamcntoi
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8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas Ílscais'laturas. cslas serào derohidas acr

Deleutor da Ata. para as necessárias correçôes. conr as inlirlntações quc I'rlotivalan) sua re-ieiçào.

sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas tiscais/taturas:

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), emitida(s) para fins de

liquidaçâo e pagamento. acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1, Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciárias e às de

terceiros:

8.,1.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS CRFI

8.4.3. Certidôes Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual. do domicílio sede da
licitante vencedora:

8.{.{. Ccrtidôes Negatir as de Débito Trabalhista - TS'f :

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefêitura no prazo de até 30 (trinta) dias cor-rsecutivos. cotrtado
da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos conrprobatririos.
nrediante ordem bancária. emitida através de Banco. creditada em conta corrente da Contratada:

8.6. Nenhum pagamento isentará a Contratadâ das suas responsabilidades e obrigações. nem
implicar'á aceitação deÍinitiva serviços realizados:

8.7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado- ou por meio de cobrança em banco.
bem como. os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de".factoring".

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável:

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quantô aos impostos e contribuições.abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ticará
condicionado à apresentação de comprovação. por meio de tlocumento oÍlcial. de que Íaz.ius ao

tratarlrento tributário tàvorecido previslo na refelida Lei Complenrentar:

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serào de
responsabi lidade do Contratado.

CI,ATISTÍLA NONA - TISUÁRIOS DA A'tA DE REGIS'I'RO DE PREÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer rirgào ou entidade da Adnrinistraçào
que não teúa participado do certame, mediante prévia consulta ao órgâo gerenciador. desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei Federal n" 8.666/93 e Decreto n'7.892. de 2013. relativo à utilização do Sistema
de Regislro de Preços:

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços. observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceiração ou não do Íbrnecimento. desde que nâo seja
plejudicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes:

9.-1. ns aquisições ou contratações adicionais a que se relêre estL. iter.n nào poderão exceder. por órgão
ou L'ntidade. a 509ó pttr cento dos quantitatiros dos itens tlo inslrunrerrto conrocatório c. r'c'gistrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos prrrlicipanres:

9.,1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá erceder. na
totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o (rrgâo
getr'nciador e órgãos parlicipantes. independentemente do nÍrnrcro tlc ór'gios nã0 palticipantus quc
aderirenr:

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesârr :i ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integrante da ata. exceto quando. j ustilicadamente. nào hour cr prel isào no



Santo Antônio do Leste
vtvendo um .onstrurn00

ot7 / 2020ADÀ

edital para aquisição ou contrataçâo pelo órgão gerenciador:

9.6. Após a auttlrizaçào do órgào gelenciador. o órgào nào palticipanle dcr crá etàtivar a aquisiçào ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata:

9.7. Competem ao órgão nâo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
conlraditório, de eventuais penalidades de conentes do descumprimento de cláusulas contratuais. em

relação às suas próprias conlralações. informando as ocorrências ao órgào gerenciador:

9.8. A Gabinete do Pret-eito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle
e administração da Ata de Registro.de Preços decorrentes desta licitação;

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Orgâo Gerenciador o qual seia a Prefeilura
N4unicipal de Santo Antônio do Leste - MT. por meio do Setor de Licitações atrar'és do e-mail
lic it.rcrr0 {/ sanl(}alnton iodoleste. rnt.su\'.br ou pelo endercço Ar'. Coiás n' 367. Centro CEP
78.618.000 - SANTO ANTÔNIO DO LESTE - MT Fone (066) i488-1080

cr,Árjsur,À DÉcrMA - Do coNTRoLE DE PREÇOS.

10.1. Durante a r igência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serâo Ílxos, podendo
este órgào adotar as mesmas medidas previstas em lei.

10,2, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições
cor.rtidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;

10,3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preçc) praticado no mercado por motivo
supen eniente. o órgào gerenciador convocará os Í'ornecedorc.s para negociarem a redução dos preços
aos r alores praticados pelo mercado;

10.4. Os fbrnecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
ser'ào liberados do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarenr reduzir seus preços aos valores de
mercado obserlará a classificação original:

10.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o I'orneccdor nào puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberal o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

10.8. Liberar o lomecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocon'a anles do pedido de
fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confimrada a veracidade dos motil'os e comprcr'an1es
apresentadosl

10.9. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação:

10.10. C.'omprovada a redução dos preços praticados no nrercado nas mesntas condiçôes do registro.
e. detinido o no\o preço máxinro a ser pago pelo gabinetc,.1o ;rreÍêilo- o proponente registrado será
convocado. para a devida alteração do valor registrado enr Âta. o qual será publicado no Diário oticial
do município: Itttt.rs: tlialionrurr ic ipal.org rnt, antnr

l0.t l. Não havendo êxito nas negociações, o órgâo gerenciador deverá proceder à revogaçào da ata
de l'csislt'o de preços. adotando as medidas cabír'eis para ohtenção da contrataçào nrais r anlljosl.
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cLÁusur-^l oÉctue pRIMEIRA - Do CANCELAMENTo DÀ ATA DE REGISTRo DE
PREÇOS.

I l.l. O proporrente terá o seu registro de preços cancelado. por intermédio de processo administrativo
específico. a pedido. sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas. caso as rtzôes do
pedido nâo sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da

constatação das hipóteses a seguir explicitadas:

I1.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais conro lista de preço de tabricantes. notas liscais de

aquisição de materias-primas, de transporte de mercadorias. alusivos à época da elaboração da
proposta e do pedido de desoneração do compromisso. eslar impossibilitado de cumprir as exigências
da Ata. por ocorrência de desequilíbrio econômico-Íinanceiro que torne seu preço inexequível em
tunção da elevaçào dos preços de mercado dos insurnos que cornpôenr o custo das
aquisiçôes/contratações:

11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a conrpronleter a perleita cxecuçào contratual
decorreutes de caso fortuito ou de força maior. devidanrente cornprovados:

11.2.3. Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Plet'eitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o
registro será cancelado:

I l.-1. Quando o proponente:

I1.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados
no rnercado:

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitaçâo ou qualiÍicaçào técnica exigida no processo
licitatório:

I L3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

I l.-1.{. Nào comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. a Ordem de Fomecinrcnlo
decorrente da Ata de Registro de Preços;

I l.-1.5. Sofrer sançâo prevista nos incisos III ou IV do caput do alt. 87 da Lei n' 8.6ó6. de 1991. t'ru
no art. 7" da Lei no 10.520, de 2002.

ll.{. O cancelamento de regishos nas hipóteses previstas nos incisos I. II e IV do caput será
tbrnralizado por despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório e a ampla deflesa.

I1.5. O carrcelamento do registro de pleços poderá ocorrer por lato superveniente- tleconente de caso
tbrtuito ou lorça maior. que prejudique o cuurprimento da ata. devidamente conrprolados e
justitlcados:

I 1.5.1. Por razão de interesse público; ou

I 1.5.2. Aa pedido do fornecedor.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA . DAS INCIDÊ]NCIAS
SECTIROS, E'tC.

ÍISC.\tS, t_\C.\R(;OS,

I 2.0. Corerào por conta exclusivas do FORNECEDOR:

l) todos os inrpostos e laxas que tbrem devidos enr decorrência das contrataçôes do serviço/material
deste Edital.

lI) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de
acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas q
entrega,/real ização dos produtos/sen,iços

ue se tàçanr necessários ao cumprimento da
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clÁusuu oÉctvre TERCEIRA - DAs PENALIDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita

às penalidades previstas na Lei no 10.52012002. bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.66ó193. quais

se.jam:

I 3. l . I Por atraso injustifi cado na execução do serviço:

I 3.1 .l . I Atraso de até l0 (dez) dias, multa diriria de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento)r

13.1.1.2 Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento)
sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais:

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada. incidirá nova multa sobre o valor
devido. equivalente a 0,20Yo (vinte centesimos por cento) ate l0 (dez) dias de atraso e 0.40%o
(quarenta centésimos por cento) acima desse prazo. calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocalório. a
Pret'eitura poderá. garantida a prévia defesa. aplicar. também. as seguintes sarrções:

I l. 1.2. l. Advertência,

13.1.2.2. Multa de aÍé 20Yo (vinte por cento) sobre o valol l.romologado. atualizado, recolhida no
prazo de l5 (quinze) dias corridos, contados da comunicação otlcial, senr embargo de indenização
dos pre.iuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste:

14.1.2.3. Suspensão temporária de participação enr licitação e impedimento de licitar e contratar com
a Administração Pública Municipal. bem como o cancelanrento de seu certiticado de registro
cadastral no cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo
não superior a 02 (dois) anos;

13. I .2.4. Declaração de inidoneidade para licitarj unto à Administração Pública. enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo conr o inciso IV do art. 87 da Lei 8.ó66i93.

1i.2. As multas serão descontadas dos créditos da enrpresa detentora da ata ou cobradas
administrativa ou judicialmente;

13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção adminisrrativa.
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata. da reparação das eventuais
perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do [.este:

ll.-1. As penalidades são independentes e a aplicação de unra nâo exclui a das demais. quando
cabír'eis:

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossimil. cometimento de Íiaude ou
conrpôrtamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer. além dos procedimentos cabÍveis de
atribuição desta instituição e do previsto no aÍ. 70 da t-ei 10..520i02. quaisquer das sanções adianle
preVistas. que poderão ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassiticação ou inabilitação caso o procedimento se encontre ern lase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços. se esta .iá estiver assinada. procedendo-se a
paral isação do tbrnecinrento:

13.6. As penalidades scrào obrigatoriamente registratlas uo Sistenla de Cadastranrento Irnilicado de
Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prelêitr.rra Municipal de Santo Antônio do
Leste. e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitanre deverá ser descredenciada por igual
peliodo. sem prejuízo das multas previslas neste Edital e asd ais cominaçôes legais

L
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I1.7 - Do ato que aplicar a penalitladc caberá reculso. n() l)l'ilr() tle' 05 (cinco) tlias írteis. a contar da

ciência da intimaçào. podendo a Adnrinistraçào reconsiderar srra decisào ou nesse prazo encantinhá-
lo devidamenle infbrnrado para a apreciação e decisão supetiot'. denlro dô lncsnto prazo:

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal,
após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR.
será larrçada no Cadastro Municipal de Fornecedores. irlplicando a inativação do cadastro.

impossibilitando o tbrnecedor ou interessado de rclacionar-sc com a Administraçào Municipal e

demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser

alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está

suieito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSLjLA DÉCIMA QUARTA. DOS ILÍCITOS PEN^IS

14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666193 serão serv'iço de processo.judicial na fornra
lcgalnlente prevista. sem prejuízo das demais conrinaçôes aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPoSIÇoES FINAIS

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade.
de oÍicio ou por provocação de qualquer pessoa. e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou
inconreniente diante de fato superveniente, mediante ato escrilo e tundamentado.

15.2. A anulação do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos quc tiver
suportado no cumprimento do contrato.

15.4. E tàcultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão. promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. vedada a inclusão posterior
de inÍ'ornração ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificaçào e
habilitaçào.

15.5. Nojulgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou tàlhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade juridica. mediante
despacho fundamentado. registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia
pala lirrs de classiÍicaçào e habilitação.

15.6, Caso os prazos definidos neste Edital nào estejam exptessalncnte indicarlos na proposta. eles
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

15.7. Os documentos eletrônicos produzidos com a r.úilização de processo cle certiticação
disponibilizada pela ICP-Brasil. nos termos da Medida Provisória n'2.200-2. de 24 de agosto de
2001. serâo recebidos e presumidos verdadeiros enr relação aos signatários. dispensando-se o cnvio
de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as conlidas neste Edital, prevalecerâo as
Írltinras.

lS.9' [:.ste Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transfêrida por conveniência do
Município. sem prejuízo do disposto no aÍ.4, inciso V. da t-ei n" 10.520/2002.
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<'t.Áust.rla DECIMA sExrl - Do FoRo

16. I . .,\s partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Prirttai era do Lestc./\'l I conlo corl'lpetente
para dirimir quaisquer questões oriundas da presente AlA. inclusive os casos onrissos. quc não
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro. por mais privilegiado
que seja.

ló.2. E por estarem de acordo. as partes firmam a presente AT'A. em 02 (duas) rias de igual teor e

tbrnra pala urn só efeito legal- Íicando unra via arquivada na scde da (iEREN('IADORA. na lirrma
do art. 60 da Lei 8 666 de 21106193.

Santo Antônio do Leste - MT, 13 de maio de 2020.

GT'EI, ST] BRT'\U'I"I'.\
PRI.] TTE \ \t( ll,\l

NOVASTIL COMERC'IO DE PITOI)UTOS
HOSPITAI,AI{IiS LTI)-,\.E I'P

CON'I'RATADA

E



I Santo Antônio clo Leste

ATA DE REGTSTRO I)E PREÇOS No 031/2020

PREGÃo olernôNlco N" oo7/2020

PROCESSO N'04{/2020

VAI,IDADE 12 (DOZE) MI'SES

Pelo presenre instrumento o MIINICiPIO DE SANTO axf'ÔxtO DO LESTE. por internrédio da
Gàbinete do Prefeito doravante denorninado GERf NCIADOR. neste âto replesentado pelo Prclàilo
Ivlunicipal em Exercício o ST.MICt.iEL JOSE BRtTNE'l-'I'r\. hlasilc'iro. casado. po ador da ( édLrla

de ldentidade - Registro Geral N' 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa lísica do
Ministério da Fazenda sob o N' 326.034.369.53, residenle e domiciliado a Rua das Araras. N'587.
Bairro Centro, CEP 78.628-000. nesta cidade de Santo Antônio do Leste MT. RESOLVE registrar
os preços da en:presa C.A. DISTRIBtIIDORA DE PRODT'T()S HOSPITALARES EIRELI-NlE,
pessoa .j u ritl ica inscrita no CNPJ sob n" 16.-15 7..llll '000I -0J. com scdc'na,\r. Glaça,\ranha. n" SN.

QD 29 l-l 09 sala 2 c -'i. bairlo Distrito .lardini Nor a l.ira - ,\parccicla dc Goiânia - LiO - Cl:l': 7-1.955-

380. neste ato representado pela sua proprietária Sra. Antonia Clenir Barros da Silva. brasileira.
portadora da Cédula de Indenidade- RG de n' 126020119995 SE.ISPC e CPF de n" 990.60ó.i9l-91.
de acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe. atendendo as condições
prer istas no Edital do Pregão Eletrônico n" 00712020 e nesta Âta de Registro cle Preços. suieitando-
se as partes às nonnas constantes Lei n'8.666, de 2l cleiunho de l99i e suas alterações. no l)ecreto
n." 7.892. de 23 de janeiro de 201 3, e em conformidade com as disposições a seguir:

l. oB.tltTo DA t.tctTAÇÃo
l.l. l-utura e eventual aquisição de medicamenlos, insunros e materiais hospitalarcs destinados
a mânutenção tto fundo municipal de saúde, não obrigando ao ORGÀO a linual contratações nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especitica para aquisiçâo do(s) ob.ietos(s).
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de
tirrnecinrento. em igualdade de condições.

1.2. r\s especiticações detalhadas e tlemais condições estão contidas no Termo de Referência anera
ao edital do Pregào Eletrônico n" 00712020. parte integrantc desta ARP. elaborado pela (entrul de
('onprus desta PreÍêitura.

CI,ÁUSUI,A SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2.0. A presente Ata terá r,alidade de l2 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura. podendo ser
pronogada na forma da Lei.

2.1 . l)urante a r igência da Ata de Registro de Preços. qualqucr' Olgào ou L.ntitlade r.la Atlnrinistraçào
poderá utilizar a Ata. mesmo que não teúa participado do ceúame licitatôrio. mediante prér,ia
cor.rsulla ao Orgão gerenciador. desde que devidamente comprovada à \,antagenr.

2.2. O gerencianrento deste instrunrcnto caberá a Prefeitula Municipal de Santo Antônio do Leste.
atraves da Secretaria Municipal de Administração.

Vivendo um n rstona
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cr.Árrsrrla. TERCETRA - Do pREÇos E DAs Esplr( lt.t< nq'ôt:s.

1.0. O valor da presenle Ata é de R$ 8.940.00 (Oito rnil novece rlt()s e quarenta reais)

(luanl: I Nunr 008

Marca: NalulÍh

1.26 lotal lterrr: 5 1).10.(11)

t.l() I r'Iàl: 5.lt.lll.0o

I or l: J.900.0(l

l\.lodck) lllt Í'l{( )l'1.\o -

(1)N( t \ llt.\( Ào't)()\ \( il \l it)
\l( i \11 l()Í{\l \I

cAo/DoSAGEM 50 M(i/Ml..l:()lr.\1.\ f i\Rl\.t^( [tr ( A sol,t]( 
^o 

()RAL I ACAO
FRASCO.VIÀ DÊ ADMINIST lt^( i() ()RAl.

Dsscrição lB
( SEM CoRA

Quanlidade: ,l

UPROFENO . CONCEN'I'RA
NTE).FORMA DE APRESEN

000 Vslor Urit.:

LOTE 19

IteDr I()

t nidade lrl(

Quant I I Nunr:tn8 0.-'i9

t r ld( Cl' l\t (l(' Í'RFD\lS()l o\^ '
( ()\( I \ llt \( .\tl lI )\.\(rl \l lu
§l(rl()lt\l\1.\

DcicÍrçàrr l' REDNISOLONA
. CONCENT DE
AI)MINISTRÂCAO ORAL

10.m0 \'rlor lllria.:

R^C^O/IX)S^6Et\t20MO.tj()RM\ l',\R\1,\(Lt llLÀtu\ll'l(l\lll)().\ l.\

Tolal ltcrr i 90u.0(l0Jr)

cl.,it st r.,\ et .\Rt',\. Dos Loc,\ts u pR,\z.o l)r. r..\'r'l{t.:(;,\

.1.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Pref'eitura. e em contirrmidade
com as especificações constantes nesse Termo ReÍêrência e no Edital de Licitaçãol

cl.Á[ slr-A erjrNTA - Dos RECURSoS oRÇAMEx'r'Ántos

5.l. A despesa decorrente da contrataçâo desta licitaçào ocorrerá à conta da I)otaçào
Orçamentária:

o Poder Ixccutivo
tind. Orça nrentá ria Secretaria Municipal de Saúdc
Fu ncional Manutcnçào e Ilncargos corr [)SI'

ro ramática

3.3.90.30.00 Material de (lonsumo

I ontc de llccu rso 0.1 .42.O '['rans l'crônc ia de l{ecurso do Sisten'ra
[.]nico dc Saúdc - SLIS - [stado

o2
[,nd.Orça
Iiuncional

m cn tá ria 05

[1>dcr l:xccutivo
Scclctaria Municipal «Jc Say<Jc

Manutcnçtio c l:ncargos corn o l)r'onto
Atcnclinrcntoprog ra má tica

10.302.50 r8.2 r68

F ic ha 161

02

I 0.301 .501 7.2 I 62
05

L)espesa/lirnte

Ficha 270

LOrUllt

Itcur lx

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fomecer o objeto no prívo máximo de l0 (dez) dias

corridos. a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fbrnecimento ensejará em
sanções previstas em lei.

Qreqo 
-

-l
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l)csp csa/fon te
li-«rntc dc llccu rso 0.1.46.0

Org:io
[-rnd. Orçamentária
F uncional

ra má tica
Ficha
I)cspesa/fonte

Matc.rial clc Consumo

0.1.46.0

()rgâo 02
[J ntl. Orçamentária 05

'l'rans I'erênc ias Fundo a Fundo de

Il.ccursos do SUS

Poder lirecutivo
Secretaria Municipal de SaÍrdc

Manutcnção c Encargos com ao
Irarmácia Munici al

Material, Bem ou Scrviço para
Distribuiçào Gratuita
Translerências Fundo a Fundo de

Recursos do SLlS

Podcr l:xccutivo

Fu ncio na I

p rog ra mát ica
10.303.5019.2 r 70 Manutenção c Encargos com ao

Fannácia MunicipalL
['icha
l)espcsa/fonte 3.3.90.32.00

l-«rnte tle llecu rso 0.1.02.0

Material, Bem ou Serviço para
Distribuição Gratuita
Receita de Impostos e de Transferência

Ilt,pcle ostos - SaÚrdc

( t.,\t sr l-.\ sr.\'t'.\ - DAs OBRIGA(oEs D^ c()\'ilt.\'t.\\'tE

a) Otàrecer lodas as inlbrmações necessárias para que a licitantc vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Etbtuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumentoi

d) Notificar, por escrilo. à licitante vencedora. a ocorrência cle eventuais irnperleições no curso do
fbmecimento. fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suspensão da entrega; inclusive rejeitando. no todo ou em parte, os serviços executados fora das
especi ficações deste Edital.

cr.Át;strt.A sEt'IMA - DAS OBtatGAÇÕU,S ua CON'I ttA I'ADA

a) [ixecular os serviços do objeto deste ceúame nos termos estabelecidos no Edital de Licitaçào e
seus ane\os. especialmente os previstos no Termo de Referência:

10.303.5019.2170

02

05

288
3.3.90.32.00

b) Encan.rinhal a Nota Fiscal dos materiais/serviços enrregrrcs ara posterior encaminhamento à

3.3.90.30.00

Sccretaria Municipal de Saúdc

Ionstri]

I"onte de lle cu rso

286
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Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de eletivação do pagamento devido:

c) Apresenlar. junto com a Nota F-iscal. os docunrentos que cornpro\ em a reuularidadc com a

Seguridade Social (CND). o FCTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais:

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEll LjRA. cujas leclanraçôcs sc obriga a

atender prontamente;

e) Assumir, ainda. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho quando. em ocorrência da espécie. torcnr r itinras us
seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles. ainda que
ocorridos em dependências da PREFEITURA: e:

f) Não transÍ'erir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado. sem a devida
anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objet<1. de acordo com os anigos 12. l3 e
17 a 27 . do Ctidigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de I 990);

h) I\,Íanter. duranle toda a execução do contrato. em compat ihiliclade conr ers obrigaçires assumidas.
lodas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desernpate, tais condições deverâo ser
mantidas durante toda a vigência da contratação:

j) A(s) CONI'RATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanlo à qualidade dos produtos
c' sen'iços fonrecidos. bem como eletuar a substituição imediata. e totalnrentc às suas erpensas de
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou irrutilizáve[. portanto. l'ora das

especiÍicaçôes técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual. nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da tiscalização ou o acompanhamento
da execuçào dos serr iços pela CONTRATANTE:

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da ad.iudicaçào desta
licitação:

m)Atender prontamente a quaisquer' erigências da Administração. inerentes ao objeto da presente
licitaçào:

n) Substituir o uraterial que estiver t'ora das especificações contidas no presente Termo de Referência
ou que apresentar defeito ou imperfeiçâo, sem qualquer ôr.rus para a CONTRATANI'E:

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado
pela CONTRATANTE. bem como pelo seu descarregan:ento. e tamhénr pelo ônus decorrente de
despesas conl lransporte. extravios e danos acidentais no traieto. O entregador. bem conro o a.judanle.
deverá estar devidamente identiÍlcado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade. quantidade e segurança dos produtos
ot'ertados. não podendo apresentar deficiências técnicas. conlorme as exigências deste Termo e da
licitaçào. resen'ando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso nào satisfaça aos padrôes especificados.

r) ('urnprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas:

I

a

-.-
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CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução nrensal, será eÍ'etuado em até 30 (trinta)
dias após a entrega da nota fiscal bevidamente atestada pelo setor competente, mediante controle
emitido pelo fornecedorl

.2. A Corrtratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/latura. descriçâo do serriço prestado. o
número c nome do banco, agência e núrnero da conta onde dercrá ser Íàito o pagarncnto:

8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/taturas. estas serão devolvidas ao
Detentor da Ata. para as necesúrias correções. com as inlbmrações que motivaram sua §eição,
sendo o pagamento realizado após a reapresentaçâo das notas Íiscais/faturas:

8.j1. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s). enritida(s) pala fins de
liquidação e paganrenlo. acompanhada(s) dos seguintes doculrrcntos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, referente às contribuições previdenciárias e às de
terceiros:

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRFI

8.4.3. Cenidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual. do domicílio sede da
licilarrte vencedora:

8.-Í..1. Certidões Negativas de Débito 'frabalhista TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado
da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios.
rnediante ordem bancária. emitida atraves de Banco. creditada enr conta corrente da Contratada:

8.6. Nenhum paganento isentará a Contratada das suas rcsponsabilidades e obrigaçõr"'s. nenr
implicará aceitação detinitiva serviços realizados;

8,7. A Prefeitura não efetuaní pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco.
bem corrro. os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "Jàctoring":

8.8. Quando do pagarnento. será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicárel:

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençâo tributária
quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto. o paganrento licará
condicionado à apresentação de cqmprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
trataurento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar:

8.10. As clespesas barrcárias decorrentes de transl'erência de valores para outras praças serào de
responsabilidade do Contratado.

cLAtrsuLA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGTS'I'RO DE PRI,ÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidâde da Adnrinistraçào
que não tenha participado do certame. mediante prévia consulta ao órgâo gerenciador. clcsde que
deridanrente comprovada a vantagcm e, respeitadas no que couber. as condiçÕes c as regras
estabelecidas na Lei Federal n'8.666/93 e Decreto n'7.892. dr-'1013. relativo à utilizaçào do Sistema
de Registro de Preços:

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços. observadas as
condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íbrnecimento, desde que não seja
p§udicial às obrigações anteriormente assumidas com o tirgiio gerenciador e ôrgãos participantes:

9.3. As aquisiçôes ou contratações adicionais a que se reÍbre estc ilem nào poderão exceder. por órgão
ou enlidatle- a 5092i, por cento dos quantitatiros dos itc,ns do it IITI nto c()rrr ocatórit) !' registrâdos



Santo Antônio do Leste
I \4vendo unr stonatempo. construrn0o uma

ADM 2017 / 2020

lic itrcao

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgâos participantes:

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gererrciador e órgãos participantes,. independentemente do niurrero de órgãos não participantes que

aderirem:

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesào ii ata após a primeira aquisiçâo ou
contratação por' órgão integrante da ata. e\ceto quando. j ust ilicadamente. nào houver prcvisâo no
edital para aquisiçào ou contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgào não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata:

9.7. Contpetem ao órgâo não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
Íbmecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçào. observada a ampla det'esa e o
contraditório. de eventuais penalidades de conentes do descunrprimento de cláusulas contratuais, em
relaçào às suas próprias contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador:

9.8. A Gabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle
e administração da Ata de Registro de Preços deconentes desta licitaçãol

9.9. As solicitaçôes deverão ser encaminhadas ao Orgào Gerenciador o qual §a a Prefeitura
Municipal de Santo Antônio do Leste - MT. por meio do Sctor de Licitações atraves do e-mail

{r santoanto ou pelo endereço i\r'. Goiás n" i67. Clentro - CEP
78.61u.000 , sANto ANTONIO DO LESTE MT Fone (066) i.{88-1080.

CI,ÁIISTJI,Â DÉCIMA - DO CONTROI,E DE PREÇOS.

10.1. Durante a r,igência da Ata de Registro de Preços. os prcç()s registrados serão tixos. podendo

este órgão adotar as mcsmas medidas previslas enr lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em deconência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao

órgâo gt renciador promover as negociações junto aos fornecedores, obsen'adas as disposições
contidas na alinea "d" do inciso do caput do art. 65 da Lei n" ti.666. de l99i:

10.3, Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no melcado por motivo
superveniente, o órgâo gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços
aos r,alores praticados pelo mercado;

10..L Os t'ornecedores que não aceitarenr reduzir seus preços aos valoles praticados pelo nrercado
serào liberados do compromisso assurnido. sem aplicaçào de pcualidade:

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos r alores de
mercado observará a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o Íbrnecedor não puder
cunrprir o conrpromisso. o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assunrido. caso a cornunicaçào ocorra antes do pedido:

10.8. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra anles do pedido de
lbrnecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados:

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçào:

10.10. (iomplovada a redução dos preços pralicar.los no me l'c trltt nresrnas cond ições rJo rcgistro.
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e, definido o novo preço mriximo a ser pago pelo gabinete do prefeito- o proponente registrado será
convocado. para a devida alteração do valor registrado em Ata. o qual será publicado no Diário oficial
do nrunicípio: https:/icliariomunicipal.ors/mt/amnr/

l0.l l. Nâo havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçiio da ata

de registro de preços. adolando as medidas cabileis para obtençào da contrataçâo nrais vantaiosa.

cr,ÁtISI,II-,t oÉCINAa PRIMEIRA - DO CANCELÂML,N.I.O DA ATA DE RECIS'I.RO DE
PREÇOS.

I l.l. O proponente terá o seu registro de preços cancelado. por interrnédio de processo administrati\o
especíÍico. a pedido. sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas. caso as razões do
pedido nâo sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias Írteis. contados a paltir da
constâtação das hipóteses a seguir explicitadas:

I1.2.1. ('omprovar. por meio de documentos. tais como lista de preço de Íabricantes. notas tiscais de
aquisiçâo de matérias-primas, de transporte de mercadorias. alusivos à época da elaboração da
proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar inrpossibilitado de cumprir as exigências
da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que tome seu preço inexequíre[ em
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compôem o cuslo das

aqui sições/contrataçôes;

11.2.2. Ocorrer Íàto superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual
decolreutes de caso lbnuito ou de força nraior- del'idamenle cornprovados:

I1.2.-1. Por iniciativa do Gabinete do Pletêito/Pre'f-eitura i\lunicipal de Santo -.\ntônio do [-cstc. o

registro será cancelado:

I l.-j. Quando o proponente:

I 1.3.1 . Não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese de estc se tornar superior àqueles praticados
no mercado:

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicaçâo técnica exigida no proccsso
licitatóriot

I1.3.3. Não cumprir as obrigaçôes decorrentes da Ata de Registro de Preços;

I l.-1.{. Nào comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estahclecido. a Ordenr de l--olrrcc irtrcnlo
decorrente da Ata de Registro de Preços;

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de lt)9i, ou
no art. 7o da Lei n' I 0.520, de 2002,

ll.{. O cancelamento de registros nas hipóteses previslas nos incisos I. ll e IV do caput será
t-ornralizado por despacho do órgão gerenciador. asseguratkr o contradit(rrio e a ampla detesa.

I1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íirto superveniente- decorrente de caso
Íbrluilo ou força maior, que prejudique o cumprimento cla ata, devidamente comprovados e
justiÍicados:

I 1.5.1. Por raáo de interesse públicol ou

I 1.5,2. Aa pedido do Íbrnecedor.
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( 1..\t St l-,\ l)l:( l\1,\ Sll(;t \l),\ - I),\S tr« ruí.r< t.rs l.'ls(,\ls. t.-\(,\tt(;os,
SECUROS, E'tC.

12.0. Conerão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do sen'iço/material

deste Edital.

Il) as contribuiçôes devidas à Previdência Social, encargos tlabalhistas. prênrios de seguro e de

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se tàçam necessários ao cumprimento da

entrega/realização dos produtos/serviços.

ct-Áust,t.a oÉcttvI.t TERCEIRA - DAs pENALIDADÍts

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições dcste instrunrento ticará sujeita
às penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos aú. 86 e 87 da Lei 8.ó6ói93. quais
sejanr:

I 3. I . I Por atraso injustificado na execução do serviço:

I 3. I . I . I Atraso de até l0 (dez) dias. multa diária de 0.257o (vinte e cinco centésimos por cento):

li.l.l.2 Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diária de 0.507o (cinquenta centésimos por cento)
sobre o total dos dias em atÍaso, sem prejuízo das demais cominações legais:

I i.l.l.l. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor
devido. equivalente a 0,20yo (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso e 0.40o/o

(quârenta centésimos por cento) acima desse prazo. calculado sobre o total dos dias em atraso.

li.l.2. Pela inexecução parcial ou total das condições cstaht"lecidas neste ato convocatório. a

Pretêitura poderá. garantida a prévia defesa. aplicar. tarnbénr. as seguintes sanções:

I 3.1 .2. I . Advertência.

13.1.2.2. Multa de até 20%o (vinte por cento) sobre o valol honrologado, atualizado. recolhida no
prazo de l5 (quinze) dias corridos. contados da comurricação oticial. sem ernbargo de indenizaçào
dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Sânto Antônio do [.este:

14. I .2.i. Suspensão temporaria de participação em licitaçào e impedimento de licitar e contratar conr
a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro
cadastral no cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do [-este por prazo
não superior a 02 (dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitarjunto à Administração Pública. enquanto perdumrem
os motivos determinantes da punição. ou até que seja pronrovida a reabilitaçào perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso Mo art. 87 da Lei 8.666193.

13.1. As multas serão descontadas dos créditos da empre.sa detentora da ata ou cobraclas
adniinistrativa ou judicialmentel

1i.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sançào adnrinistrativa.
consequentenlente. a sua aplicação não exime a enrpresa detentora da ata. da rcparaçào das erentuais
perdas e danos que seu ato venha acarretar a PreÍ'eitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

13.4- As penalidades são independentes e a aplicação de unra não exclui a das demais. quando
cabiveis:

11.5. Nas hipóteses de apresentaçâo de documentação invelossímil. cometimento de liaude ou
conrportamento de modo inidôneo. a licitante pit tle rá solict. rrlernt dos pr()ccdinrentos cabír'eis de
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atribuição desta instituição e do previsto no art. 7o da Lei 10.510/02. quaisquer das sanções adiante
previstas. que poderão ser aplicadas cumulativameute:

li.5.l . Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento sc e'ncontre em fase de.julgarnc'nlo:

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a

paralisação do fornecimento;

13.6. As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no Sistenra de Cadaslramento LInificado de
Fornecedores - SICAF ou no Cadastro dc Fornecedores da PreÍeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste. e no caso de Íicar impedida de licitar e contratar. a licitante deverá ser descredenciada por igual
período. sem prejuízo das multas plevistas neste Edital e das denrais cominações legais.

li.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso. no prâzo de 05 (cinco) dias úteis. a cuntar da

ciência da intimação. podendo a Administração reconsiderar sua decisâo ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente inÍ'orrnado para a apreciaçâo e decisâo superior. tlentro do nresn)o prazo:

13.8. A penalidade de declaraçâo de inidoneidade. aplicada pela competente autoridade nrunicipal.
após a instrução do pertinente processo no qual tica assegurada a an.rpla det'esa do FORNECEDOR.
será lançada no Cadastro Municipal de Fomecedores. inrplicando a inativaçâo do cadastro-

impossibilitando o Íbrnecedor ou interessado de relacionar-se com a Adnrinistraçào Municipal e

dernais órgàos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.

13.9. A làlta de prolissionais qualiÍicados/capacitados para a execuçào do seniço não poderá ser

alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está

su.leito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CI-ÁUSUI,A DÉCIMA QUARTA. DOS ILiCITOS PENAIS

14.0. As intiações penais tipificadas na Lei 8.666193 serào sen'iço de processo .ludicial na f'orma

legalnrente prevista. sem prejuízo das demais cominações aplieár eis.

CI,ÁUSTILA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇOES F'INAIS

15.1. A Pre{êitura lvlunicipal de Santo Antônio do Leste cornp!'tc anular esle Pregão por ilegalidade.
de ot'icio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o ccrtame por considerá-lo inopomuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e f'undamentado.

15.2. A anulaçào do Pregão induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-Ié de ser ressarcido pelos encargos que tiver
supoúado no cumprimento do contrato.

15,4. É Íacultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer tàse deste Pregâo. promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. vedada a inclusâo posterior
tlc'int'ormação ou de documentos que deveriam ter sido aprcscntados para Íins de classiticaçào e

habilitaçào.

15.5. No j ulgamento das propostas e na Íase de habilitaçâo. o I'regoeiro poderá sanar elros ou làlhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade .jurídica. mediante
despacho Íundamentado, registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de classificação e habilitação.

15.ó. Caso os prazos detinidos neste Edital não estejam e\prsssamente indicados na proposta. eles
serào considerados como aceitos para elêito dejulganr nl() tt ['regão.

Vivendo um )rSlona
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15.7, Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasit, nos termos da Medida Plovisór'ia n" 2.200-2. de 24 de agosto de
2001. serâo recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. dispensando-se o envio
de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital. prevalecerào as

últimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transf'erida por conveniência do
Nlunicípio. sem prejuízo do disposto no art. 4. ir.rciso V. da Lei n' 10.520/2002.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO

16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como conrpetente
para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA. inclusive os casos omissos. que nào
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro. por mais privilegiado
que seja.

16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) r'ias de igual teor e
fomra para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na Í'orma
do art. 60 da Lei 8 666 de2l/06193.

Santo Antônio do Leste - MT, l3 de maio de 2020.

N{IGU
PRE

.tosE RIiN 't',\
l'fo l,ltr\t( tP.\1.

C.A. DISTRII]UIDORA DE PItOI)T]TOS
HOSPITALAITES EIRE I.,I-}IE

CON'I'RA'I'ADA

Y IVCI ILIU U
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No t)32t2020
pnrcÃo n,lrrnôllrco N' oo7i2o2o

PROCESSO N'0,1{/2020

v^LTDADE t2 (DO7.E\ Mr.rSES

Pelo presente instrumenro o MUNICÍPIO DE SAN'I'O ax'l ÔntO DO l,ES'I'E. por interrne«lio da
Gâbinete do Prefeito doravante denominado GERENCIAD()R. nesle ato representado pelo Pret-eito
Municipal em Exercício o ST.MICLJEL JOSE BRtlNl:'l"l'4. hrasileiro. casado. poíador da Cédula
de ldentidade Registro Geral No 1.427.577 SSP/PR e inscrilo no ( adastro de l'essoa Fisica do
Ministério da Fazenda sob o No 326.034.369.5i. residcnte c clorniciliado a Rua das Alalas. \" 587.
Bairro Centro. CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT. RESOI.VE registrar
os preços da empresa MED VTTTA COMERCIO DE PROI)LrTOS HOSPITALARES I.TI)A-
LIE, pessoa jurídica inscrita no CNP.I sob n' 28.418.133,i000l-(rc. com sede na Ar. Das l-aran jeiras.

n' s'n. bairro Parque Primavera - Aparecida de Coiânia - (i0 - C'El': 7.1.913-122. nesle ato
representado pelo proprietário Sr. Cássio Martins de Freitas. brasilcir'o. l)ortírdor da ( r'dLrla de
lndenidade- RC de n' 6064878 SSPGO/GO e CPF de n" 705.591.10l-01. de acordo conr a

classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital
do Pregão Eletrônico n' 00712020 e nesta Ata de Registro de Preços. su.ieitando-se as partes às

n()nras constantes Lei no 8.666. de 2l de.junho de 1993 e suas alterações. no Decreto n.'7.892. de 2i
de.janeiro de 201 3. e enr confornridade conr as disposições a srr:uir:

l. OBJETO DA r,rCrrAÇÃO

l.l. lutura e eventual aquisição de medicamentos, insumos e materiais hospitalares destinados
a manutcnção tlo fundo municipal de saúde, rrào obrigando ao OI{GÀO a firnrar coutrataçõ!'s nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espcciÍica para aquisiçào do(s) ob.ietos(s).
obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao dctentor do registro a preÍelrincia de
Íbrnecirnento, em igualdade de condições.

1.2. As especiÍ'icações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa
ao edital do Pregão Eletrônico la'00712020. parte integrantc desta ARP, elaborado pela ('cntrul de
( ontprus desta PreÍ'eitura.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCh DA A'I'A DE REGIS'I'RO DE PREÇOS.

2.0. A presente Ata terá validade de l2 (doze) nreses. conlados a partir de sua assinatura. podendo ser
prorrogacla na f'orrrra da Lei.

2.1 . Durante a vigêr.rcia da Ata de Registro de Preços. rlualtlLrur ( )rur'ur tru Ilrrtid;.rtl,.' tia Adnrinistração
poderá utilizar a Ata. mesmo que não tenha participadu do ceLtaulc' licitatirrio. mediantc prévia
consulta ao Orgão gerenciador. desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.2. O gerenciarnento deste instrumento caberá a Prefeilura \4unicipal de Sarrto Antônio do I-este.
atrar i's da Secrctaria N4unicipal de Adnrinistraçào.
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CI,ÁTJSULA TERCEIRA- DO PREÇOS E DAS ESPECIFIC^ÇOES.

.i.0. O valor da presenle Ata é de R$ 7.200,00 (Sete mil e duzcntos reais).

l()ll t- Qtlanl.: I Num:077 lr)rrl: -.llIr.lllr

llen 17 Unidade: AMP Marcâ: FARMACE Modelo: UND
l)c\criçào: DIPIRONA SODIC^ 500MC/ML - DIPIRONA SODICA 2ML. SOLITCAO lNlF Í \vEl.. 

^\IPOI 
,\

(lu.tnndad.: l0 000 Vâlor l'nit.:0.?2 Total hem: 7.200.00

(.I,.,\I'ST:I.A QT AIT'I'A. DOS LOCAIS E PRAZO Dlj I]N'I'RE(;A

d.l. A CONTRATADA compromete-se a fornecer o objeto no prazo máximo de I0 (dez) dias
corridos. a contar do recebimento da ordem de fornecirnento. O não Íbrnecin.renlo ense-iará em
sanções previstas em lei.

{,2. A Contratada deverá entregar o objeto rro local designado f}or esta Pref'eitura. e enr conÍbrmidade
coni as especiticações constantes nesse Termo Relêr'ência e rxr lrdital de L.icitaçào:

cLÁLtsrrLA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

5.1. A despesa decorrente da contrataçâo desta licitação ocorrerá à conta da Dotaçào
Orçamentária:

l"u ncional
progra nriitica
I icha
l)espcs a/Íbnte
Fonte rlc Ilccu rso 0.1.42.0

o 2lo

LJnd. O âmentária
l'-u ncional
programáticir
Ficha

,Derp.lsa/fonte
Fonte tle llccurso 0.1.46.0

02 Podcr Executivo
SecretarLql4srysrpqldg§sude

r 0.301.50 r 7.2162 Manr.rtenção c [:ncargos com I)Sl]

l6l
3.3.90.30.00 Material de Consumo

Órgão
l.'nd. Orç

Orgão
LInd. o
F uncional
programática

amentária 05

r men tá ria

l
Transf,erência de Recurso do Sisterna
Ljnico clc SaÍrdc - SLJS - Estaclo

Poder lrlxecutivo

Manutençâo e Encargos com o Pronto
Atendirnento

Material de Consumo
'l'ranslcrôncias I:undo a I-undo <Jc

l.Recursos do §\.lS

02 Podcr Irrcc Lrtil'o
05 Sccrclaria Municipal dc-Saúde

Manutcnçào c Iincargos com a0

02
05 Secretaria Munici al de Sairde

I 0.302.501 8.21 68

3.3.90.30.00
270

r0.303.5019.2170
I"arrnác ia Munici
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Ficha 288
l)cspcsa/fonte 3.3.90.32.00

Fontc dc Rccurso 0.1.46.0

:lo

I u ncional
rogrâmà tica

Fichu
l)cspcsa/fonte

l.'on tc de llec u rs<r 0. r.02.0

Material. llern ou Serviço para
Distribuiçào Gratuita
Transftr'ôncias Fundo a lrundo de
Recursos do SUS

o2 Poder lixccr.rtivo
Secretaria Munici I de Saúde

10.303.5019.2170 Manutenção e Encargos com ao

Farmácia Municipal
286
3.3.90.32.00 Material, []crn ou Scrviço para

I)istribLr
Rece ita
clc lnr

!çls !eq!q
de Impostos e
stos - Saúde

de'I'ransÍêrência i

l

ct. (t st t.r\ sExT^ - DAS 0BRIGÂÇÕES DA CONTRÂ',t'i\N'I'E

a) OÍêrecer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) El-etuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompaúar a execução e Íiscalização do objeto deste Instrumentoi

«l) Notiticar. por escrito, à licitante riencedora, a ocorrência clc cventuais imperÍàições no curso do
l'orneçinrcnto. lirando prazo para sua coreçâo:

e) Acornpaúar o fomecimento, podendo intervir duranle a sua execuçào, para tins de a.juste ou
suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados Íbra das
especifi cações deste Edital.

ct-.(t st:1.,\ sl],t'il\l.\ - DAS otlRtGAcÔES D.\ ('oNI rr \'t.\Dr

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e
seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência:

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos maleriais/serviços entregues para posterior encanrinhamento à
Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçào do pagamento devidoi

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal. os documentos quc comprovem a regularidade com a

Seguridade Social (CND), o FGTS (ÇRF) e quitação de tributos e contrihuições municipais:

d) Prestar esclarecinrentos que forern solicitados pela PREFEItURA. cr.rias leclamaçôes sc obr-iga a

alender prontamente:

e) Assurnir. ainda. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estatrelecidas na
legislaçâo específica de acidentes de trabalho quando. em ocorrência da espécie. t'orem r,ítimas os
seus empregados no desempenho dos serviços de entrega

Und. Orçamentária 05

ocorridos enr dependências da PREFEITLIRA: e:

orr em conerão com eles- ainda que

L
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f) Nilo transÍàrir a terceiros. quer total ou parcialmente. o obicto a ser contratado. sctl a devida
anuência da PREITEI'ILJRA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob.ieto. de acordo com os artigos 12. l3 e
17 a27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de 1990);

h) IvÍanter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de dcscmpate. tais condições deverào ser
mantidas durante toda a vigência da contrataçâo;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos
e sen,iços fornecidos. bem como efetuar a substituição inrediata. e totalmente às suas erpensas de
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado tru inutilizável. poÍanto. tbra das
especiÍicações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretaniente causados à CONTRA IANTE ou a terceiros. por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados. em decomência da presente relaçâo
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhanlento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE:

l) Assunrir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resullanles da adjudicação desta
licitaçào;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao objeto da presente
licitaçào:

n) Substituir o rnaterial que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência
ou que apresentar defeito ou imperfeição. sem qr.ralquer ônus para a CONTRATANTE:

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento ate o local deternrinado
pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento. e também pelo ônus decorrente de

despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem conro o ajudante.
deverá estar devidamente identificado.

p) Responsabilizar-sc pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade. qLrantidade e seguranÇa dos produtos
oÍ-ertados. não podendo apresentar deficiências técnicas, conlbrme as exigências deste'l-ermo e da
licitação. reservando à Prefeitura o direito de recusáJo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cun.rprir os prazos de entrega. sob pena de aplicação de sanções administrativast

cr.Atrstrt.A ()l'l'Av^ - Do PAGAML,N't o
8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta)
dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. mediante controle
enritido pelo fornecedon

.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/tatura. descrição do sen,iço prestado. o
nÍrmero e nome do banco, agência e núnrero da conta onde dererá ser feito o paganrento:

8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas. estas ser'ão devolvidas ao
l)etenlor da Ata, para as necessárias correções. com as inl'ormações que motivaram sua rejeiçâo.
scndo o paganrento realizado após a reapresentaçào das notas liscais/tàturas:

8..1. A Contratada deverá apresentar. a(s) nota(s) fiscal (is) /tàtura(s)- emitida(s) para fins de

l:-...
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liquidação e pagamenlo, acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.-1.1. Certidão Negativa de Debitos CND. referente às contribuições previdenciárias e às de
terceir os:

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS CIRF:

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto as Fazendas Federal e Estadual. do domicílio sede da
licitante vencedora:

8.{.4. C'ertidões Negativas de Débito Trabalhista TST:

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate i0 (trinta) dias consecutivos. contado
da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobalórios.
rnediante ordem bancária, emitida atraves de Banco, creditada em conta corrente da Contratada:

8.6. Nenhum pagamento isentará a Conlratada das suas responsabilidades e obrigações. nenr

implicará aceitação defi nitiva serviços realizados;

8.7. A Prefeitura não el'etuará pagamento de título descontado. ou por meio de cobrança enr banco.
hem como. os que Íbrem negociados com terceiros por intermédio da operação de "./itt'toring":

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçào aplicár'el:

8.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação. por meio de documento oflcial, de que taz jus ao
tratamenlo tributário favorecido previsto na referida [,ei Complementar:

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência dc valores para outras praças serào de
responsabilidade do Contratado.

CI,ATISULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGIS'IRO DE PREÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração
que não tenha panicipado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. desde que

devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei Federal n" 8.666/93 e Decreto no 7.892, de20'13, relativo à utilização do Sistema
de Registro de Preços:

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneÍiciário(s) da Ata tle Registro de Pleços. obsenadas as

condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não tlo Íornecimento. desde clue nào seja
prejudicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgàos participantesl

9.3. As aquisiçôes ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder. por órgão
ou entidade. a 507o por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgào gerenciador e órgàos palticipantes:

9.{. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá erceder. na
totalidade, ao dobro do quantitativo de eada item registrado na ata de registro de preços para o órgào
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem:

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesào íi ata após a prinreira aquisiçào ou
contrataçâo por órgâo integrante da ata. exceto quando..iustiÍicadamente, nâo houver previsão no
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador:

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a aquisiçào ou
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo tie vigôncia da ata:

a
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9.7, Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprirnento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçào. obsen'ada a arnpla det-esa e o
contradilório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais. em
relaçâo às suas próprias contratações. informando as ocorrências ao órgão gerenciador:

9.8. A (iabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsár'el pelos atos de controle
e adnrinistraçào da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitaçào:

9.9. As solicitaçôes deverão ser encanrinhadas ao Órgà,.r (icrenciador o tlual se.ja a PreÍ'eitura
Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitaçôes atrar'és do e-nrail
licrtas,lqjl41rtaatlatiodal§1tc.ltlgov.br ou pelo endereço Av. Coiás n" 367. Centro CEP
78.62t1.000 SANTO ANTONIO DO LESTE - MT Fone (066)i488-1080.

cr.Áusul-A DÉcrnA - Do coNTRor,E DE PREÇos.

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos. podendo

este órgão adotar as mesmas medidas previstas em lei.

t0,2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serr iços ou bens registrados. cabendo ao
ôrgão gerenciador promover as negociaçôes junto aos t-ornecedores. obsen'adas as disposições
contidas na alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8.66ó. de 1993:

10.-1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no nrercado por molivo
superveniente. o órgão gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercadol

10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preÇos aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade:

10.5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original;

10.6. Quando o pleço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor nào puder
cunrprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

10.7. l-iberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;

10.E. Liberar o Í'omecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
lornecimento. e sem aplicação da penalidade se confirmada a verircidade dos motivos e comprovantes
aprcsentados:

10.9. Convocar os demais Íbrnecedores para assegurar igual oportunidade de negociação:

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro,
e. detlnido o novo preço máximo a ser pago pelo gabinete do prefeito. o proponente registrado será
convocado. para a devida alteração do valor registrado enr Ata. o tluirl será puhlicado no Diário oficial
do rl unic ípio : https : d i 1r'i_t111191r_!gi1a l.o rg 1rr'41ry
l0.l l. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá procedc.r à revogação da ata
de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtençâo da contratação mais vantajosa.

CI,ÁTIST]I,A DÉCIMA PRIMEIRA - Do CANCEI-AMENTO D,t A.I.A DE REGIS.tRo DT]
PREÇOS.

I l.l. O ploponente terá o seu registro de preços cancelado. por irrterrnédio de processo administrativo
espccitico. a peclido. sem prejuízo da aplicação das penalidatlc's le IS previstas. caso as razões do

t-t
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pedido não sejam saneadas, após pÍotocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
constatação das hipóteses a seguir explicitadas:

I1.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes. notas Ílscais de
aquisição de materias-primas, de transporte de mercadorias. alusivos à epoca da elaboraçào da
proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências
da Ata, por oconência de desequilíbrio econômico-financeiro que tome seu preço inexequível em
lunção da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das

aquisições/corrtratações:

11.2.2. Ocorrer tàto superveniente que venha a compromcter a perfêita execuçâo contratual
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;

I1.2.3. Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, o
registro será cancelado:

I l.-j. Quando o proponente:

I1.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótese de este se tornar superior àqueles platicados
no mercado;

ll.-i.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatóriol

I l.-1.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços:

I I.3,{. Nào comparecer ou se recrrsar a retirar- no prazo estahelecido. a Ordem de Fornecinrento
decorrente da Ata de Registro de Preços;

I 1.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993. ou
no art. 7o da Lei no 10.520, de 2002.

11.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l. ll e IV do caput será
lormalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla dt'l'esa.

I1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íàto superveniente, decorrente de caso
I'ortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
j ustiticados:

I1.5.1. Por razão de interesse público; ou

I 1.5.2. Aa pedido do fornecedor.

(.1,ÁTjSI]I-A DÉCIMA SEGUNDA
sl.]ct Ros, E-t'c'.

DAS INCIDí]\('IAS FISCAIS, EN(]ÂR(;OS,

12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contrataçôes do sen,iço/rnaterial
deste Edital.

ll) as contribuiçôes devidas à Previdência Social. encargos trabalhistas. prêmios de seguro e de
acidentes de trabalho. emolumentos e outras despesas que se laçam necessários ao cumprimcnto da
entrega/realização dos produtos/serviços.

( 1..\t;Sl.:l,;\ I)EClMr\ TERCEIILA - DAS PENALIDAI)llS

li.l. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condiç ões deste instnlnrenlo ticará su-le1Ia
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às penalidades previstas na Lei no 10.520/2002. bem como nos arl. 8ó e 87 da [..ei 8.666/93. quais
sejam:

I 3. I . I Por atraso injustificado na execução do serviço:

I i.l .l .l Atraso de ate l0 (dez) dias, multa diriria de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento):

13.1.1.2 Atraso superior a l0 (dez) dias. rnulta diária de 0.507o (cinquenta centésinros por cento)
sobre o total dos dias em atraso. sem prejuízo das demais coninações legais:

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor
devido. equivalente a 0,20o/o (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso e 0,40%
{quarenta centésimos por cento) acima desse prazo. calculado sobre o total dos dias em atraso.

13.1.2. l'ela inexecuçào parcial ou total das condições estahelecidas neste ato conr,ocalório. a

PreÍàitura poderá. garantida a prévia defesa. aplicar. tambérl. as seguinles sanções:

I 3. 1.2. l. Advertência,

13.1.2.2. Multa de até 20%o (vinte por cento) sobre o valor homologado. alualizado, recolhida no
plazo de l5 (quinze) dias corridos, contados da comunicaçào otlcial, sem embargo de indenizaçào
dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste:

14.1.2.3. Suspensão temponíria de participação em licitação e in.rpedimento de licitar e contratar com
a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro
cadastral no cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo

nào superior a 02 (dois) anos;

I 3.1 .2.4. Declaração de inidoneidade para licitarjunto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição. ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666D:1.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas
administrativa ou judicialmente;

ll.i. As penalidades previstas neste subilem tênr caráter de sanção administratira.
consequentemente. a sua aplicação não exime a empresa detentora da aÍa. da reparação das eventuais
perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do l-cstc:

Ii.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais. quando
cabÍveis:

13.5. Nas hipóteses de apresenlação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer. além dos procedimentos cabíveis de
atribuição desta instituição e do previsto no art. 70 da Lei 10.510/02, quaisquer das sançôes adiante
previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:

li.5.l. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase dejulgamento;

l-1.5.2. Cancelarnento da ata de registro de preços. se esta _lá estiver assinada. procedtndo-se a
paral isação do l'ornecimenlol

13.6. As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unilicado de
Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste. e no caso de Íicar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual
petiodo. sem pre.iuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

I i.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso. no praz-o de 05 (cinco) dias úteis. a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente inÍbrmado para a apreciaçào e decisào superior'. den do rnesmo prazo:
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13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade. aplicada pela competente autoridade municipal.
após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla deÍ'esa do FORNECEDOR,
será lançada no Cadastro Municipal de Fomecedores. implicando a inativação do cadastro.
impossibilitando o Íbrnecedor ou interessado de relacionar-sc com a Admirristraçào I\'lunicipal e

demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.

13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser
alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está

sujeito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁIISULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS

14.0. As inÍiações penais tipiÍicadas na Lei 8.666193 serão serviço de processo judicial na Íbrma
legalmente prer ista. senr pre.iuizo das demais conrinações aplicár'eis.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES F'INAIS

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade,
de oÍicio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o ceúame por considerá-lo inoportuno ou
inconverriente diante de fato superveniente. rnediante ato escrito e fundamcntado.

15.2. A anulaçâo do Pregão induz à do contrato.

15.-1. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licita«irio. ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suporlado no cumprimento do contrato.

15.-1. E tacultado ao Pregoeiro ou à autoritlade superior, em qualquer fase deste Pregão. promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. r,edada a inclusão posterior
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e

habilitação.

15.5. No.iulgamento das propostas e na Íase de habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou Íàlhas
que nào alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade juridica. nrediante
despacho fundarnentado. registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes validade e etlcácia
para Íins de classificação e habilitação.

15.6. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam exprcssamente indicados na proposla. eles
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

15.7. Os docunlentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto de
2001. serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. dispensarrdo-se o enrio
de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

15.8, Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital. prevalecerão as

últirnas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessâo pública transt-erida por conveniência do
Município. senr preiuízo do dispos«r no art. 4. inciso V. da [-ei n" 10.520i ]002.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
l6.l . As partes contratantes elegem o Foro da Conarca de Prinravera do [.este/MT como conlpetente
para dilirnil quaisquer questôes oriundas da presente ATA. ir.rclusive os casos onrissos. rlue não

)U U ILTU LE-
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puderem ser resolvidos pela via adririnistrativa. renunciando a qualquer ôutro. por mais prir ilcgiado
que seja.

16.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e

forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na tbrma
do art. 60 da Lei 8 666 de 2l/06/93.

Santo Arrtônio do Leste - MT, l3 de maio de 2020.

G osE lltil-'NE l'r'.\
PRE TO MUNICIPAI-

MED VITTA COMERCIo DE PIIoDI.JTOS
HOSPITALARES LTDÀ-}IE

CONTRATADA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 033/2020
pner;Ão r:r-rtRôNrco \.-' oo7/2020

PROCESSO N'04í/2020

VALIDADE t2 (DOZE) Ml:s[:S

Pelo presente instlumento o MUNICÍPIO DE SANTO,tnfÔNtO DO Ltl,S'I'E. por inlemredio da
Gabinete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOIt. ncste ato representado pelo Pret-eito
Municipal em Exercício o ST.MIGUEL JOSE BRUNE'|"I'A. brasileiro. casado. portador da Cedula
de ldentidade - Registro Geral No 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda sob o N' 326.034.369.53, residente e domiciliado a Rua das Araras. N" 587.
Bairro Centro. CEP 78.628-000. nesta cidade de Santo Antônio do Lesle MT. RESOLVE registrar
os prcços da ernpresa OBJETIVA PRODLITOS E SEI{VI('OS P/ LAI}ORATORIOS LTDA-
EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob n' 05.895.525'(x)01-56. conr setlc na rua Prcsidente
Rodrigues Alvc's. no 66. bairro Setor Jartlinr Presitlente (ioiania - GO - C t:l': 7-1.351-40U. ncste alo
t'cplescntarlo pclo sticio proprietário Sr. l-eandro Nerl' dc Olir cila. blasilciro. ;.roltadol da ('cdula dc
In.icnitladr-'- R(i de n' 5.320.672 SPTC/GO e CPF dc n'' ()i7.217.131-17. de acordo com a

classiticaçãtr por ela alcançada no certame em epigraf'e. atendcndo as condições previstas no Edital
do Pregão EIetrônico n' 00712020 e nesta Ata de Registro de l)reços. sujeitando-se as partes às
normas constantes Lei no 8.6ó6, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações. no Decreto n.'7.892. de li
de.ianeiro de 2013. e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

r. oB,rE-ro D.{ r.tclTAÇÃo
l.l. [-utura e eventua! aquisição de medicamentos, insumos e materiais hospitalares destinados
a manutenção do fundo municipal de saúde, não obrigando ao ORGÀO a firmar contratações ltas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especilica para aquisiçào do(s) objeros(s).
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detenlor do registro a pretêrência de
Í-orrrecimento. em igualdade de condições.

1,2. As especificações detalhadas e demais condiçties estào corrtitlas no-I'ermo de Referência ancxa
ao eclital do Pregão Eletrônico n" 007i2020. partL' inlcgraurc llcsta r\RP. elabruado pclir ( atrtrul tle
L' o ntltrus desta Prefeitura.

CI,ÁLISTILA SEGUNDA_ DA uGÊNCIA DA A.I.A DE REGISTR0 DE PREÇoS.

2.0. A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses. conlados l partir de sua assinatura. podendo ser
prorrogada na lbrnra da Lei.

2.1 . Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. qualquer Órgào ou Entidade da Administração
poderá utilizar a Ata. mesmo que não teúa participado do certame licitatório. mediante prévia
consulta ao Olgão gerenciador. desde que devidamente comprovacla à \,antagem.

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prelêitula lVlunicipal de Santo Antônio do Leste.
atrar'és da Secretaria Municipal de Adn.rinistraçào.

'1
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clÁusur-l TERCETRA - Do pREÇos E DAs EspECIrtcnçÕes.

i.0. O valor da presente Ata é de R$ 3.995.00 (três mil- novecentos e noventa e cinco reais).

I ()ll lr) (.,UirrI I

lrenr. ll) Ullidndc: UNID Müca: SOLII)OR

DtscÍiçâo: T UBO ENDOTRAQUEAL COM BALÀO N 6.5

Quantidade: 500 vrlor linil.:5,99

IOll lí' (.\riirr I )iúnr 021

Nürr: 0()6

\l(\l!l(, \l )l ll)r )l(

l,,lrl: 1-t)t)5.011

Tdal ltcln 2 99i.00

l0r l: l.(l(l{l.ll0

( 1..\t sr.'l-.{ Qt.iAR't'A. Dos LocAts t- PRAZO DE !tN'l |{EGA

{.1. A CONTRATADA compromete-se a fornecer o objeto no prazo máximo de l0 (dez) dias
corridos. a conlar do recebimento da ordem de Í'omecimento. O não Íbrnecimento ense.iará em
sançôes previstas em lei.

{.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefleitura. e em confbm.ridade
com as especificações constantes nesse Termo ReÍ'erência e no Edital de Licitação:

( l...it s[ LA et-]tN't A - Dos RECURSoS oRÇAM]-r'l Álrros

5.1. A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorrerá à conta da Dotação
Orçamentária:

o rg19 Podcr F.xccutivo
[ind. Orça
['u ncional

mcntária Sccretaria Munici dc Saúdc
Manutcnçào c Iincargos conr I)SI:

p ra má t ica
Ficha
l)cspesa/fonte 3.3.90.30.00 Matcrial clc Consumo
Fonte dc llecu rso 'l'ran 

s li'rônc ia dc Recurso do Sistcma
Llnico clc Saúde S(-lS - Flstado

Poder [:xecutivo
Secretaria Mqqqrpql4q§qqde

Manutcnção e l-ncargos com o Pronto

10.301 .5017.2162

161

02
05

02
05

ao
n tá ria

0.1..12.0

Atcnd irrrcnto

N

Ii,r. te mii trlUOStatrP
Descriçào: DRENO DE TORAX - CONFECCIONÁDO EM PVC FLEXIVEL,CONECl OR I)ltENO- I UBO (INDIVIDUAL

oII T'NIVERSAL).RADIOPACO MULTIPERFURADO.N'26. DRENO COM 4s,OOCM.LSI !RIL.EMBÀLACEM
INDIVIDI.'AL EM PAPEL CRAU CIRURCICO ÜOU EM COMBINACAO COM FILMÉ PI-ASTICO.RO TT'LACEM CONFORMF RDC I85
ANVISA
()rantidadc: 200 \'rlor thit.:s.{x) Total ltc r I 000.ü)

j

I'-u ncional 10.302.5018.2168
L

LP rogramática
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Ficha
l)es csa/fonte
Fontc de Recurso 0. r.46.0

rgã 02

Material de Consumo
Translerôncias f:undo a Fundo de
Recursos do SLJS

Poclcr [ixecutivo
Secrctaria Municipal de Saúde

Manutcnçio c I'incalgrls com ao

|arnrhcia M ull tc I al

Matcrial, []crn ou Scrviço para
Distribuiçào Gratuita

o

I ntl. Orça nrentá rta 05

Fu ncional
ro

Ficha
f)cspcsa/fonte

Fontc de llccurso

gao 02

LInd. Orçamentária 05

r0.303.s019.2 r 70

Translêr'ôncias [rundo a I'undo dc
Recursos do SUS

Poder Exccutivo
SecrctaLia Municipat ac SáUOe

Fu ncional
p rogra má
Ficha

10.303.5019.2170
tica

Manutençào e lincargos com ao

I-armácia Municipal
286 -l

I)cspcsa/fonte 3.3.90.32.00 Matclial, lJcrn ou Scrviço para
Distribuiçào Gratuita

Fontc de llecurso 0.1 .02.0 Rcccita dc lmpostos e de J'ranslcrência
de lmpostos - Saúd

('LÁr SULA sExrA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTR..\'|'ANTE

a) Oterecer todas as informações necessiírias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adj udicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados:

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto desle Instrumentol

d) Notiticar. por escrito. à licitante vencedora. a ocorrência de er,entuais imperfeiçôes no curso do
l'ornecinrenlo. fixando prazo para sua correção:

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução. para fins de ajuste ou
suspensão da entrega; inclusive §eitando, no todo ou cm paÍe. os serviços executados tbra das
especiticações deste Edital.

( t..\t sLr-,\ sE't'rltA - D..\s otsRr(;ÂÇÕEs D.\ ( ()\ I tr.\'1 .\D.\

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e

270
3.3.90.30.00

288
3.3.90.32.00

0.1.46.0

seus ane\os. especialmente os previstos no Termo de Referência

H

ática

l
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b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entrcgucs para posterior encanr inharrcnto à

Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de eletivação do pagamento devido;

c) Apresentar. junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a

Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipaisg

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA. cujas reclamações se obriga a

atender prontamente:

e) Assumir. ainda. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho quando. em ocorrência da espécie. forem r,ítinras os

seus empregados no desempenho dos serviços de enlrega ou em conexào conr eles. ainda que

ocorridos em dependências da PREFEITIJRAI e:

f) Nào transferir a terceiros, quer total ou parcialmente. o ob.icto a ser contratado. sem a devida
anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do obieto. de acordo com os artigos 12. I 3 e

17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990):

h) Manter', duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade conr as obrigações assurnidas.

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate. tais condições deverâo ser

manlidas durante toda a vigência da contrataçãol

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos
e sert iços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável. portanto. fora das

especiticações técnicas e padrões de qualidadel

k; Reparar quaisquer danos diretanrente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por culpa ou
dolo de seus representantes legais. prepostos ou empregados. em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaçâo desta
licitaçào:

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerenles ao ob.ieto da presente
Iicitação:

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente l-ermo de ReÍ'erência
ou que apresentar defeito ou imperfeição. sem qualquer ônus para a CONTRATANTE:

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento ate o local determinado
pela ('ONTRATANTE. bem como pelo seu descarregamento. e também pelo ônus decorrente de
despesas com transporte. exlravios e danos acidentais no tra.jeto. O entregador. bem como o ajudante.
deverá estar devidamente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade. quantidade e segurança dos produtos
ot'ertados. não podendo apresentar deficiências técnicas, conl'orme as exigências deste Termo e da
licitaçào. resen'ando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisÍàça aos padrôes especiticados.

r) (iumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançires administrativas:

l!



I Santo Antônio clo Leste
Vivendo um temDo. construindo uma nrstorra

cr.ÁusuLa oITAvA - Do PAGAMENTo

8.1. O pagamento dos serviços será efetuado por execução mensal. será efetuado em até 30 (trinta)
dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor conlpetL-nte. nredianle controle
emitido pelo fomecedor;

.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fàtura, descrição do serviço prestado. o
número e nome do banco, agência e número da conta onde delerá ser feito o pagamento:

8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas. estas serâo devolvidas ao
Detenlor da Ata, para as necessárias correções, com as infomrações que motivaranr sua re.ieição.

sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturasl

8.4. A Contratada deverá apresentar, a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s). emitida(s) para fins de

liquidação e pagamento. acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.{.1. Certidão Negativa de Débitos CND. reÍêrente às cor.rtribuições previdenciárias e às de
terceiros:

8.4.2. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS CRF:

8.4.3. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual. do domicílio sede da
licitante \ encedora:

8.4.,1. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta) dias consecutivos, contado
da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios,
mediante ordem bancária, emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada:

8.6. Nenhum paganlento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações. nem
implicará aceitação definitiva serviços realizadosl

8,7. A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado. ou por meio de cobrança em banco.
be'nr conro. os que forem negociados com terceiros por inÍelmédio da operação de ".fttctoring":

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável:

8.9. A C ontratada regularmente optante pelo Sirnples Nacional não solierá a rctcrlçào tributár'ia
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regirne. No entanto. o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que taz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar:

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serâo de
lesponsabilidade do Contratado.

CI,AUSUI,A NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PRI,ÇOS

9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administraçâo
que nâo tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
der idamente comprovada a vantagem e. respeitadas no quc couber. as condições c as regras
estabelecidas na Lei F-ederal n'8.666i93 e Decreto no 7.892. de 201l. relativo à utilização do Sistema
de Registro de Preços:

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneliciário(s) da Ata de Registro de Preços. observadas as
condiçôcs nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Í'ornecimento. desde que não seja
pre.iudicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgào gerenciador e órgâos participantes;

9.3, As aquisições ou con(rataçôes adicionais a que se refere estc item nào poderào exceder. por órgào
ou entidade. a 507o pol cento dos quantitativos tlos itens do insr tc l'l conr ocatório e legistrados
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na ata de registro de preços pzua o órgão gerenciador e órgãos participantes:

9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na
totalidade. ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes. independentemente do nírurero de órgãos não participantes que
aderirem:

9.5. O órgão gerenciador somente podeú autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou
contratação por órgão integmnte da ata. exceto quando, j ustificadamente. não houver previsão no
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador:

9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participanle der.erá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da atal

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. observada a ampla defesa e o
cor.rtraditório. de eventuais penalidaãüs de correntes do descun.rprimento de cláusulas contratuais. em
rclaçào às suas próprias contratações. inlormando as ocorrências ao órgão gerenciador:

9.8, A Cabinete do Prefeito de Santo Antônio do Leste será o órgào responsár'el pelos atos de controle
e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitaçãol

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Orgão Cerenciador o qual seja a PreÍ'eitura
Municipal de Santo Antônio do Leste - MT. por meio do Sctor de l.icitações através do e-mail
I ic itaclo ri silntoantoniodoleste.nrl u()\'.bl ou pelo endereço Ar. Goiás n" 367. Centro - CEP
78.618.000 SANTO ANTÔNIO DO LESTE - MT Fone (066) 3488-1080.

CI-AUSULA DECIMA - DO CONTROI,E DE PREÇOS.

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. os preços registrados serão liros. podendo

este órgão adotar as mesma.si medidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poder{o ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados. cabendo ao

órgào gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, obsen,adas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso Il do caput do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993:

10,3, Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no nrercado por molivo
supeneniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços

aos valores praticados pelo mercado;

10.4. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido. sem aplicação de penalidadel

10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarenr reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original;

10.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomecedor nào puder
cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberar o fomecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido;

10,8. [-iberar o fornecedor do compromisso assumido. caso ir courunicaçiio ocorra antes do pedido de
tbrnecimeutr.r, e sem aplicação da penalidade se conÍrrmada a velacidade dos rnoti\os c conrpro\ antes
apresentados;

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação:

10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no rlercackr ils tllL smas condiçties do registro.
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e. deÍinido o novo preço máximo a ser pago pelo gabinete do prefeito. o proponente registratlo ser/r
convocado, para a devida alteraçào do valor registrado em Ata. o qual ser'á publicado no Diáriti oticial
do municípiot https:/rdiariomunicipal.orq/mvamnt/

l0.l l. Não havendo êxito nas negociaçôes. o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçâo da ata
de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtençâo da contratação mais vantajosa.

CLATJSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMEN'I'O DA ATA DE RECISI'RO DE
PREÇOS.

I l.l. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas. caso as razões do
pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis. contados a panir da
constatação das hipôteses a seguir explicitadas:

I 1.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes. notas Í'iscais de

aquisição de materias-primas, de Íransporte de mercadorias. alusivos à época da elaboração da
proposta e do pedido de desoneração do compronrisso. estal impossibilitaclo de cumprir as exigências
da Ata. por ocorrência de desequilibrio econônrico-financeiro qut'tornc seu preço inexequível em
funçào da elevação dos preços de mercado dos insurnos que compôem o cuslo das

aq uisiçôes/contratações;

I 1.2.2. Ocorrer tàto sup€rveniente que veúa a compÍometer a perfeita execução contratual
decorrentes de caso fortuito ou de força maior. devidamente comprovados:

I1.2.-1. Por iniciativa do Gabinete do Prel'eito/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. o
registro será cancelado:

I1.3. Quando o proponente:

I1.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no rnercado;

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;

I1.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços:

I l,-1.{. Nào colnparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. a Ordem de Fornecimento
decorrenle da Ata de Regislro de Preços:

11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n'8.ó6ó. de 1993. ou
no art. 7' da Lei n" I 0.520, de 2002.

ll.{. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, ll e lV do caput será

lbrnalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

I1.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por tàto superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior. que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

I 1.5.1. Por razão de interesse público; ou

I L5.2. Aa pcdido do fornecedor.

tempo. construindo uma história
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12.0. Con'erão por conta exclusivas do FORNECEDOR:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material
deste Edital.

II) as contribuições devidas à Previdência Social. encargos trabalhistas. prêmios de seguro e de
acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se làçam necessários ao cumprimento da
entrega/realização dos produtos/serviços.

cr,Áusut-.q. DÉcrMA TERCEIRA - DAs pENALTDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condiçôes deste instrumento ficará sujeita
às penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666i93. quais
sejam:

13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço:

I 3. L I . I Atraso de até 10 (dez) dias. multa diária de 0.25% (vinte e cinco centesimos por cento)l

li.l.l.2 Atlaso superior a l0 (dez) dias. rnulta diária de 0.-5()o/i) (cinquenta centésimos por cen(o)
soble o total dos dias em atÍaso, sem prejuízo das demais cominações legais:

li.l.l .3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor
devido. equivalente a 0,20o/o (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso e 0.40o/o

(quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atÍasô.

li.l.l. Pela inerecução parcial ou total das condições estabclecidas neste alo conl'ocatório. a
PreÍeitura poderá. garantida a prévia defesa. aplicar, também. as seguintes sanções:

I 3.1.2. l. Advertência,

13.1.2.2. Multa de ate 20%o (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado. recolhida no
prazo de l5 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oÍicial, sem embargo de indenização
dos prejuízos porventuÍa causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;

14.l .2.3. Suspensão temporríria de participação em licitaçào e impedimento de licitar e contratar com
a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro
cadastral no cadastro de fomecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prâzo
não superior a 02 (dois) anos;

I i.I .2.4. Declaração de inidoneidade para licitarjunto à Adrninistração Pública. enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição. ou até que seja promovida a reahilitação perante â própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666193.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas
administrativa ou judicialmente;

13.i. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção adrninistrativa,
consequentemente. a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata. da reparação das eventuais
perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do [-este:

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais. quando
cabíveis:

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inrerossímil. cometimento de fraude ou

v I elr, lú Lli'' i , '..:'

SEGT]ND,\ - DAS INCIDí-TTIT.TS FISCAIS. E\CÂRGOS.

colnpoúamento de rnodo inidôneo, a licitante poderá sotier. alérl dos procedimentos cabiveis de

\
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atribuição desta instituição e do previsto no aÍ. 70 da Lei 10.520/02. quaisquer das sanções adiante
previstas. que poderào ser aplicadas cumulativamente:

I i.5.1 . Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços. se esta .iá estiver assinada, procedendo-se a
paralisação do fornecimento;

I i.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sisteura de Cadastramento Unitlcado de
Fomecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prel'citura Municipal de Santo Antônio do
Leste. e rro caso de ficar impedida de Iicitar e contratar. a licitante deverá ser descredenciada por igual
período. sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das dcmais cominações legais.

13.7 - Do alo que aplicar a penalidade caberá recurso. no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contal da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidanrente informado para a apreciação e decisão superior. dentro do mesmo prazol

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade. aplicada pela competente autoridade municipal.
após a instrução do pertinente processo no qual Íica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR,
será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores. inrplicando a inativaçâo do cadastro.
impossibilitando o fomecedor ou interessado de relacionar-se com a Adnrinistração Municipal e

denrais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal.

1.1.9. A Íàlta de profissionais qualificados/capacitados para a execuçâo do serviço não poderá ser
alegada como motivo de força maior e nào eximirá ao FOttN[:('EDOR das penalidades a que está

sujeito pelo nào cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁIJSUI,A DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCI.TOS PENAIS

1.1.0. As infrações penais tipificadas na ["ei 8.666193 serão serviço de processo.judicial na Íorrna
Iegalnrcnte prer ista. senr prejuízo das dcmais cominações aplicirieis.

CLÁIISULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregâo por ilegalidade.
de oÍlcio ou por provocação de qualquer pessoa. e revogar o certame por considerá-lo inoponuno ou
incorneniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

15.2. A anulação do Pregâo induz à do contrato.

15.3. As licitantes não terão direito à indenizaçâo em dectrrência da anulação do procedinrento
licitatório. ressalvado o direito do contratado de boa-fé de sc'r ressarcido pelos encargos que tiver
suporlado no cumprinrento do conlrato.

15.4. E tàcultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior. enr qualquer fase deste Pregão, promover
ditigência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. vedada a inclusào posterior
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classiÍicação e

habilitaçào.

15.5. No.iulganrento das propostas e na fase de habilitação. o Pregoeiro ptrderá sanar erros ou làlhas
que nào alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade iurídica. mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos. atribuindo-lhes validade e eÍlcácia
para fins de classificação e habilitaçâo.

15.6. Caso os prÍvos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta. eles
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento esle P regao.
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15.7. Os documentos eleúônicos produzidos com a utilização de processo de certiÍicação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provis(rria n' 2.200-2. de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatrl'rios, dispensando-se o envio
de docurnentos originais e cópias autenticadas em papel.

15.8. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital. prevalecerão as

últimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessâo pública transtericla pol conveniência do
Município. sem prejuízo do disposto no art. 4. inciso V. da Lei n' 10.520i2002.

CL.(L:SLIT-r\ DECI]VIA SEXTA. DO I.'ORO

l6.l . As partes conlratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente
para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA. inclusivc os casos onrissos. quc nào
puderem ser resolvidos pela via administrativ4 renunciando a qualquer outro. por mais privilegiado
que seia.

16.2. E por estarem de acordo. as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e
Íbnna para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma
do art. 60 da Lei 8 666 de 21106/93.

Santo Antônio do Leste - MT, l3 de maio de 2020.

GTIE .tosE BRt.iNu'r"t,\
PRÍ] ITO MTINI(]IPÂI,

OBJETIVA PRODI-ITOS E SI.-R\'IÇOS
P/ LABORATORIOS LTI)Â.EPP

CONTRATADA
























		2020-05-14T17:07:24-0300
	NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA:14595725000184


		2020-05-14T17:09:41-0300
	C A DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI:26457348000104
	Eu sou o autor deste documento


		2020-05-14T16:05:36-0300
	LEANDRO NERY DE OLIVEIRA:03721713117




